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SEMINÁRIO: AUDIÊNCIA PÚBLICA “RECONHECIMENTO DA PROFISSÃO DE TERAPEUTA NATURISTA”
Dia 11 de Agosto de 2008 às 09:00h. No: Plenário da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Centro Cívico - Curitiba – PR

Agradecemos a Deus, pôr estarmos reunido na Assembléia Legislativa desta maravilhosa Cidade de Curitiba Capital do Estado do Paraná, como também agradecemos o convite da COMISSÃO de LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, ao nobre Deputado Federal JOSÉ LEONARDO COSTA MONTEIRO - PT/MG. E participar como expositor neste SEMINÁRIO AUDIÊNCIA PÚBLICA o sobre o RECONHECIMENTO da PROFISSÃO de TERAPEUTA NATURISTA e CRIA os CONSELHOS: FEDERAL E REGIONAIS.
Nobres Parlamentares, Autoridades Civis, Militares, Colegas Terapeutas, Senhores (as) presentes, Bom Dia a todos e que Deus nos ilumine.
Este SEMINÁRIO de hoje representa, sem dúvida, para os Profissionais TERAPEUTAS NATURISTAS deste Estado do PARANÁ e de todo o BRASIL mais uma conquista para a Categoria, momento de agradecimento do trabalho dos Colegas Terapeutas que nos antecederam desde o ano de 1. 945 através da A Lei N. º 8.345 de 10/12/1. 945 e no ano de 1.961 através da Lei N. º 3.968 de 05/10/1961 - Reconhece a Habilitação para o Exercício Profissional de Massagem e Profissões Similares. 

Estamos trabalhando e conscientizando a Categoria dos direitos, deveres e obrigações, tanto na Profissão quanto junto aos Órgãos Públicos e outras Profissões da área de Saúde.

APRESENTAÇÃO das CONQUISTAS <><><><>
Portanto: Senhores (as) Nobres Deputados (as) este SEMINÁRIO que estamos realizando fortalecerá a SUGESTÃO -215/2006 CLP de 16/05/2006 - Autor: ATENAB - Associação Terapeutas Naturalistas Alternativos na Saúde e Cultura do Brasil, e APRESENTADO na COMISSÃO de LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA pelo Nobre Deputado Federal Senhor JOSÉ LEONARDO COSTA MONTEIRO - PT/MG. - Que visa REGULAMENTAR O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE TERAPIAS NATURAIS E CRIA OS CONSELHOS: FEDERAL E REGIONAIS DE TERAPIAS.

Considerando que esta Profissão de Terapeuta Naturista e Similares, É DE INTERESSE DA SAÚDE PÚBLICA, e NÃO POSSUE RESERVA DE MERCADO DE OUTRAS PROFISSÕES; e Interagem com as Técnicas Terapêuticas da Medicina Oficial e da equipe multidisciplinar de Saúde; E beneficiará a População Brasileira, na Promoção da Saúde e na Prevenção das Enfermidades às pessoas submetidas a essas Técnicas Terapêuticas e auxiliará a medicina tradicional e a equipe multidisciplinar de saúde, e ainda colaborar na construção da paz universal, na soberania de um Brasil mais forte e com a população saudável


Com esta exposição apresentada, colocamo-nos a disposição, e agradecemos a todos pela atenção.  Atenciosamente,
MILTON ALVES DOS SANTOS - Presidente do SINATEN
TERAPEUTA NATURISTA: MASSOTERAPIA e ACUPUNTURA

CTN/SP - Nº 0067 e CBM/SP - Nº 0002 
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AS LEIS CONQUISTADAS PARA A PROFISSÃO

1. L E I Nº 398/2008, de 13 de Junho de 2008 - Do Município de BURITIS - RO, APROVOU o  Projeto do SINATEN que “Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”;
2. L E I Nº 2.411/2008, de 21 de Maio de 2008 - Do Município de VILHENA - RO, APROVOU o  Projeto do SINATEN que “Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”;
3. L E I Nº 6.356/2008, de 19 de Março de 2008 - Do Município de  GUARULHOS –SP, APROVOU o  Projeto do SINATEN que “Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”;
4. L E I Nº 371/2007, de 05 de Julho de 2007. –   Do Município de DIAMANTE do SUL - PR, APROVOU o Projeto do  SINATEN que “Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”;
5. L E I Nº 1.333/2007, de 10 de Abril de 2007 - Do Município de PRESIDENTE MÉDICI – RO, APROVOU o  Projeto do SINATEN que “Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”;

6. L E I Nº 3.993, de 26 de Outubro de 2006. – Do Município de ITAPIRA - SP, APROVOU o  Projeto do SINATEN que “Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”;
7. L E I Nº 13.717, de 08 de Janeiro de 2004 – Do Município de SÃO PAULO - SP  APROVOU o Projeto do SINATEN a Implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde;

8. LEI Nº 988/2000 – Do Município de GRÃO PARÁ – S C  APROVOU a Implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;

9. LEI Nº 1.581/2000 – Do Município de BRAÇO do NORTE–S C  APROVOU a implantação Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;

10. LEI Nº 3105/98 – Do Município de ERECHIM -Rio Grande do Sul  APROVOU a Implantação das  Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente;

11. LEI Nº 14.074, de 31 de julho de 2007 - Institui o DIA DO MASSOTERAPEUTA no ESTADO de SANTA CATARINA. a ser comemorado, anualmente, no DIA 25 de Maio;
12. LEI N. º13.640 de 08/09/2. 003 - Institui o DIA DO MASSOTERAPEUTA no MUNICÍPIO de SÃO PAULO a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de Maio;
13. PORTARIA N º 971, de 03/05/ de 2006 do MINISTÉRIO DA SAÚDE Gabinete do Ministro,  Aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde, o SUS;
14. OFÍCIO n.º479/98 - SVS/ ANVISA de 23/10/1. 998 – A Liberação dos FLORAIS. 
15. LEI N. º 13.701 de 2003 e DECRETO N. º44.540 de 30/03/2004 = Recolhimento do ISS:
         Imposto Sobre Serviço no Município de São Paulo:
   a)    PESSOAS FÍSICAS: com o Código N. º04596 - Terapias de qualquer espécie, destinada  

         aos Tratamentos Físicos, Orgânicos Mentais, Inclusive Massoterapeuta;

   b)    PESSOAS JURÍDICAS: Código N. º04588 - Terapias de qualquer espécie, destinada aos  

         Tratamentos Físicos, Orgânicos Mentais, Inclusive Massoterapeuta;

16. PORTARIA N. º 397 de 09/10/2. 002 - Do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. Que  

      APROVOU a Classificação Brasileira de Ocupações = CBO com os Códigos:
N.º  3221-05 = Terapeuta Naturista, Naturalista, Fitoterapeuta, Acupuntor, Técnico em Acupuntura,
                         Acupunturista, Terapeuta  oriental, Técnico corporal em Terapia tradicional chinesa;
N.º  3221-10 = Podólogo, Técnico em Podológia;
N.º 3221-15 = Quiropraxista, Quiropata, Quiropráctico, Crâneo-sacral, Técnico em Alexandre,
                        Terapeuta Manual, Mio-facial, Rolfista;
N.º  5161-15 = Esteticistas Corporal, Facial, Auxiliar de Estética e Técnico em Estética;
N.º  5161-35 = Massoterapeuta, Técnico em Massoterapia, Massagem, Massagista, Reabilitação com
                        Habilitação Afim em Massagista, Auxiliar Massagista, Massagista de casas de banho,

                        saunas, termas,Duchista, Massagista Esteticista.
17. A PORTARIA N. º 95 DE 04/11/52; A LEI FEDERAL Nº 5.692/71 nos Artigos: 16; 27 e 28; aLei Federal nº 9.394/ 96; Decreto Federal nº 2.208/97; Parecer do CNE / CEB 16/99; Resolução CNB /CEB 4/99 de 05/10/1999; e as Normas do Conselho Nacional de Educação e Deliberações dos Conselhos Estaduais de Educação que Regulamentam os Cursos Técnicos; E foram Aprovados em 63 ESCOLAS com 114 CURSOS TÉCNICOS RECONHECIDOS na Área de Saúde de Habilitação Profissional de Técnico  em Massoterapia / Massagens, Similares, Congêneres e Afins nos Estados de:
SÃO PAULO - 28 Escolas = 47 cursos, 

  
SANTA CATARINA - 10 Escolas = 20 cursos,

RIO GRANDE DO SUL - 05 Escolas = 10 cursos,           
PARANÁ - 04 Escolas = 08 cursos,

RIO DE JANEIRO - 04 Escolas = 07 cursos, 
        
BRASÍLIA - 03 Escolas = 10 cursos, 

SERGIPE -  03 Escolas = 03 cursos, 

        
BAHIA - 01 Escolas = 04 cursos,

PARÁ - 01 Escola = 01 curso, 


        
GOIAS - 01 Escolas = 01 curso,

MARANHÃO - 01 Escola = 01 curso, 

       
 ESPÍRITO SANTO-01 Escola= 01curso,

MATO GROSSO - 01.Escola = 01 curso;
18. A Lei N. º 8.345 de 10/12/1. 945 e a Lei N. º 3.968 de 05/10/1961 – Reconhecem a Habilitação para o Exercício Profissional de MASSAGEM E PROFISSÕES SIMILARES.
19. Liberação de ALVARÁ / LICENÇA DE FUNCIONAMENTO  em Vários Municípios. 
PROJETOS EM TRAMITAÇÃO
1. SUGESTÃO -215/2006 CLP de 16/05/2006 - Autor: ATENAB - Associação Terapeutas Naturalistas Alternativos na Saúde e Cultura do Brasil, e APRESENTADO na COMISSÃO de LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA pelo Nobre Deputado Federal Senhor JOSÉ LEONARDO COSTA MONTEIRO - PT/MG. Que visa “Regulamentar o exercício das atividades de Terapias Naturais e cria os Conselhos: Federal e Regionais de Terapias Naturais”;
2. Projeto de Lei N. º 2804/97 – Que visa à mudança da denominação de Massagem para Massoterapia;
3. Projeto de Lei N. º 263 de 11/03/99 - Para a criação dos Conselhos Federal e Regional de Massoterapia;
4. Projeto de Lei N. º 639 de 15/09/2005 – Na Assembléia do Estado de SÃO PAULO Legislativa a criação do Programa de Terapia Natural para o atendimento da População do Estado;

5. Projeto de Lei N. º 14/2006 de  31/ 03 /2006 – Na Assembléia Legislativa do Estado do CEARÁ a criação do Programa de Terapia Natural para o atendimento da População do;
6. Projeto de Lei N. º 111/2007 de  11/ 05 /2007  – Na Assembléia Legislativa Estado de SANTA CATARINA Implantação da Terapia Natural para o atendimento da População do Estado;
7. Projetos do SINATEN o PROGRAMA de TERAPIAS NATURAIS® estão em tramite nas Câmaras Municipais, para a implantação na Secretaria Municipal de Saúde nos Municípios do:
Estado do CEARÁ - (01) = JUAZEIRO DO NORTE;

Estado da PARAIBA - (02) = CABEDELO, JOÃO PESSOA;

Estado de PERNAMBUCO - (03) = OROCÓ, ITAPETIM, BREJINHO;

Estado de SERGIPE - (01)  = ARACAJÚ;

Estado do PARÁ - (05) = BELÉM, ANANINDEUA, CASTANHAL, CHAVES, TAILÂNDIA;

Estado de RONDÔNIA - (02) = JI-PARANÁ, ARIQUEMES;

Estado de MINAS GERAIS - (01)  = SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO; 

Estado de MATO GROSSO do SUL - (01)  = TANGARÁ DA SERRA;

Estado de SANTA CATARINA - (170) = Com FLORIANÓPOLIS e SÃO JOSÉ; 

Estado do PARANÁ - (02)  = GUARANIAÇÚ, MATINHOS;

Estado de SÃO PAULO - (12) = {ARAÇOIABA DA SERRA, BAURÚ, CÂNDIDO MOTA,  

                                                       {CARAPICUIBA, FERRAZ DE VASCONCELOS,   

                                                       {GUARULHOS,  ITÚ, MORUNGABA, PERUÍBE, PORTO
                                                       {FELIZ, SOROCABA, SUZANO;

PROJETOS APRESENTADOS

1 - MASSOTERAPEUTA – Projeto de Lei N. º 2804/97 – Que visa à mudança da denominação de   

                                                Massagem para Massoterapia.

2 - MASSOTERAPEUTA – Projeto de Lei N.º 263 de11/03/1. 999 – Que visa à criação dos Conselhos 
                                                Federal e Regional de Massoterapia.

3 -  MASSOTERAPEUTA – 1989 – Apresentado pelo Estado do Rio de Janeiro;

4 -  ACUPUNTURISTA – 1.980 – Apresentado pelo Estado do PARANÁ;  

5 - ACUPUNTURISTA – 1.988– Apresentado pelo Estado do R. G. S 

6 - ACUPUNTURA – Projeto de Lei N.º 65 - A Regulamentação da Acupuntura- SP

7 - ACUPUNTURA – Projeto de Lei N.º 165  - Solicita ao Poder Executivo para  criar o serviço de 
                                     Acupuntura e Terapias nas unidades de Saúde do Município de SP 

8 - ACUPUNTURA – Projeto de Lei N.º 01-0518.97 - solicita a concessão de auto de licença de 
                                     Funcionamento às Clínicas de Acupuntura no Município de São Paulo.

9 - ACUPUNTURA – Projeto de Lei N.º 01-0450.98 - Dispõe sobre criação do Conselho Municipal  de 
                                      Acupuntura no Município de SÃO PAULO;

10- ACUPUNTURA – Projeto de Lei N.º 1549/2003 – Regulamentação da Acupuntura 

11- MEDICINA ORIENTAL – 1.981 e 1.984 – Apresentado pelo Estado de SP;

12- TERAPEUTA NATURISTA– 1.987 e 1989- Apresentado pelo Estado de M. S  

13- TERAPEUTA NATURISTA –1.989 – Apresentado pelo Estado do R. G. SUL;

14– QUIROPRAXIA –  Projeto de Lei N.º 4199/2001 - Regulamentação da Profissão do Quiropráctico. 

15 – YOGA – Projeto de Lei N. º 4680/2001 - Regulamentação o exercício das atividades de YOGA e cria 
                        Os Conselhos Federal e Regionais.
16 - ESTÉTICA – Projeto de Lei N.º 959/2003 - Regulamentação das Profissões de Técnico de Estética e  

                               de Terapeutas Esteticista.

17 - O Projeto de Lei N.º 2678/2003 – Altera a Lei n.º 10.507 de 10/07/02, que “Cria a Profissão de 
                                                                Agente Comunitário de Saúde e dá outras providências.”
 &- Explicação da Ementa: Cria a Profissão de Agente Social de Saúde e Meio Ambiente, ampliando a 
                                               Competência do Agente Comunitário de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA - RO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

ESTADO DE RONDONIA

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 2.411/2008, de 21de MAIO de 2008. 

EMENTA: “Dispõe sobre a Implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras Providências”. 
Autor: Vereador JACY ALVES DE SOUZA

Marlon Donadon, Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lê são conferidas por Lei,

Faz saber, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente a Lei: 
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar através da Secretaria Municipal de Saúde, o Programa de Terapias Naturais para o atendimento da população do Município de Vilhena, com vistas ao seu bem estar e a melhoria da qualidade de vida.

Art.2º - Fica o Poder Executivo Municipal, incumbido da implantação deste programa de Terapias, bem como pela expedição do Alvará para os Profissionais Qualificados (Terapeutas Naturistas), com habilitação fornecida por Escola ou Professores Idôneos, legalizados e inscritos no Conselho Brasileiro de Auto-regulamentação da Massoterapia - CONBRAMASSO.

Art.3º - Constituem objetivos do Programa de Terapias Naturais:

I -  Implantar as Terapias Naturais junto às unidades de saúde do município,

II - Disponibilizar medicamentos naturais p pacientes atendidos na rede municipal de saúde;

III - Divulgar os benefícios decorrentes do Programa de Terapias Naturais.

Art.4º - Entendem-se como Terapias Naturais, as práticas de Promoção de Saúde e Prevenção de Doenças, os estímulos a utilização de Técnicas de avaliação energética das Terapias Naturais que utilizem basicamente recursos naturais nas suas diversas modalidades.

§1º - Dentre as Terapias Naturais destacam-se: Massoterapia, Massagem, Terapia Floral, Fitoterapia, Acupuntura, Cromoterapia, Aromaterapia, Geoterapia, Quiropraxia, Iridologia, Hipnose, Trofoterapia, Naturologia, Oligoterapia, ortomolecular, Yoga, Hidroterapia, Ginástica Terapêutica,  e Terapias de Respiração.
§ 2º - As modalidades Terapêuticas adotadas através do Programa deverão ser desenvolvidas por Profissionais devidamente Habilitados, para o exercício da função, os Profissionais Habilitados a exercer as Terapias Naturais citadas no parágrafo primeiro, e deverão estar inscritos no Conselho Brasileiro de Auto-regulamentação da Massoterapia - CONBRAMASSO.

Art.5º - O Poder Executivo poderá celebrar convênios com Órgãos Federais, Estaduais, e com Entidades Representativas de Terapeutas Naturistas.

Art.6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário, e em convênios com o SUS.

Art.7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 21 de Maio de 2008

Marlon Donadon - Prefeito Municipal

Carlos Eduardo Machado Ferreira - Procurador Geral do Município.
PREFEITURA DE PRESIDENTE MÉDICI - RO
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 1333 / 2007  de 10 de ABRIL de 2007.
“Dispõe sobre a Implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras Providências”. 
O Prefeito do Município de Presidente Médici - RO, no uso de suas atribuições legais e em especial ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte Lei: 
Art.1º - Fica criado o Programa de Terapias Naturais para o atendimento da população do Município de Presidente Médici - RO, com vistas ao seu bem estar e a melhoria da qualidade de vida.

Art.2º - Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, incumbido da implantação deste programa de Terapias Naturais para o atendimento da população do Município de Presidente Médici - RO.

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal incumbido também, pela expedição do Alvará para os Profissionais Qualificados (Terapeutas Naturistas) com habilitação fornecida por Escola ou Professores Idôneos, legalizados e inscritos no CONBRAMASSO.

Art.4º - Entendem-se como Terapias Naturais, todas as práticas de Promoção de Saúde e Prevenção de Doenças, que utilizem basicamente recursos naturais.

§1º - Dentre as Terapias Naturais destacam-se modalidades tais como: Massoterapia, Massagem, Terapia Floral, Fitoterapia, Acupuntura, Hidroterapia, Cromoterapia, Aromaterapia, Geoterapia, Quiropraxia, Ginástica Terapêutica, Iridologia, Hipnose, Trofoterapia, Naturologia, Oligoterapia, ortomolecular e Terapias de Respiração.

§ 2º - As modalidades Terapêuticas adotadas através do Programa de Terapias Naturais deverão ser desenvolvidas por Profissionais devidamente Habilitados e, para o exercício da função, os Profissionais Habilitados a exercer as Terapias Naturais citadas no parágrafo primeiro, deverão estar inscritos no CONBRAMASSO - Conselho Brasileiro de Auto-regulamentação da Massoterapia - Órgão de Orientação, de Normatização, de Auto-Regulamentação e de Ética da Profissão.

Art.5º - A Supervisão Técnica da implantação dos Ambulatórios e a avaliação na contratação dos profissionais Terapeutas Naturistas, deverão ser feitas pelo SINATEN - Sindicato Nacional dos Terapeutas Naturistas, em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, com o apóio do CONBRAMASSO.

Art.6º - Para o disposto nesta LEI, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com Órgãos Federais, Estaduais, bem como com Entidades Representativas de Terapeutas Naturistas.

Art.7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e em convênio com o SUS, conforme Portaria 971/2006 MS.

Art.8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL Dr. JOSÉ CUNHA E SILVA JUNIOR, 10 DE ABRIL DE 2007.

CHARLES SEIZI MODRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS - RO
LEI Nº 398, de 13 de JUNHO de 2008. 
 “ Dispõe sobre a Implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras Providências”. 
José Alfredo Volpi, Prefeito do Município de Buritis, no uso das atribuições legais, faz saber Câmara Municipal de Buritis aprovou e ele sanciona, a seguinte LEI.
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal incumbido da implantação das Terapias Naturais para o atendimento da população do Município de Buritis. 
& 1º. Entende-se como Terapias Naturais todas as práticas de promoção de saúde e prevenção de doenças que utilizem basicamente recursos naturais.
& 2º. Dentre as Terapias Naturais, destacam-se modalidades tais como: massoterapia, fitoterapia, terapia floral, acupuntura, hidroterapia, cromoterapia, aromaterapia, geoterapia, quiropraxia, ginástica terapêutica, iridologia e terapias de respiração. 
Art. 2º - Para o exercício da função, os profissionais habilitados a exercer as Terapias Naturais citadas no artigo 1º deverão estar inscritos nos respectivos órgãos de classe existentes no Município, Estado ou País.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário. 

JOSÉ ALFREDO VOLPI 
Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - SÃO PAULO

LEI Nº 6.356, de 19 de MARÇO de 2008. 
Projeto de Lei nº 222/2007 de autoria do Vereador Zé Luiz. 
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DAS TERAPIAS NATURAIS NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal incumbido da implantação das terapias naturais para o atendimento da população do Município de Guarulhos. 
Parágrafo único. Entende-se como terapias naturais, todas as práticas de promoção de saúde e prevenção de doenças que utilizem basicamente recursos naturais, tais como: ervas, flores, água, argila, pedras, alimentos ou técnicas próprias da natureza. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal incumbido, também, pela expedição do alvará para os profissionais qualificados (terapeutas naturistas) com habilitação fornecida por escolas ou professores idôneos, legalizados. 
§ 1º Dentre as terapias naturais, destacam-se modalidades tais como: massoterapia, terapia floral, fitoterapia, acupuntura, hidroterapia, cromoterapia, aromaterapia, geoterapia, quiropraxia, hipnose, iridologia, trofoterapia, naturologia, oligoterapia, ortomolecular, ginástica terapêutica e terapias de respiração. 
§ 2º As terapias naturais serão aplicadas por profissionais habilitados a exercer as terapias naturais citadas no § 1º deste artigo, sendo que cada profissional deverá estar inscrito no devido Conselho que regulamenta a profissão. 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir de sua publicação. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Guarulhos, 19 de março de 2008. 
ELÓI PIETÁ 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal De Diamante Do Sul

Estado do Paraná - CNPJ: 95.595.120/0001-95
LEI Nº 371/2007

DATA: 05/07/ 2007

(PL do Vereador JUVENAL DA CRUZ CAMPANHOLI - PTB)

Súmula: "Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências".
A CÂMARA MUNICIPAL DIAMANTE DO SUL,ESTADO do PARANÁ, aprovou e Eu, LUIZ KOPROVSKI, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte LEI:

Art.1º-Fica criado o Programa de Terapias Naturais para o atendimento

da população do Município de Diamante do Sul, com vistas ao seu bem estar e a melhoria da qualidade de vida.

Art.2º-Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde,
incumbido da implantação deste programa de Terapias Naturais para o atendimento da população do Município de DIAMANTE DO SUL.
Art.3º-Fica o Poder Executivo Municipal incumbido também, pela expedição do Alvará

para os Profissionais Qualificados (Terapeutas Naturistas) com habilitação fornecida por Escola ou Professores Idôneos, legalizados e inscritos no CONBRAMASSO.
Art.4º-Entendem-se como Terapias Naturais, todas as práticas de Promoção de Saúde

e Prevenção de Doenças, que utilizem basicamente recursos naturais.
§1º- Dentre as Terapias Naturais destacam-se modalidades tais como: Massoterapia, Massagem, Terapia Floral, Fitoterapia, Acupuntura, Hidroterapia, Cromoterapia, Aromaterapia, Geoterapia, Quiropraxia, Ginástica Terapêutica, Iridologia, Hipnose, Trofoterapia, Naturologia, Oligoterapia, ortomolecular e Terapias de Respiração.
§ 2º- As modalidades Terapêuticas adotadas através do Programa de Terapias Naturais

deverão ser desenvolvidas por Profissionais devidamente Habilitados e, para o exercício da função,os Profissionais Habilitados a exercer as Terapias Naturais citadas no parágrafo primeiro,deverão estar inscritos no CONBRAMASSO-Conselho Brasileiro de Auto-regulamentação da Massoterapia - Órgão de Orientação,de Normatização,de Auto-Regulamentação e de Ética da Profissão.
Art.5º- Para o disposto nesta LEI, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com Órgãos Federais, Estaduais, bem como com Entidades Representativas de Terapeutas Naturistas.
Art.6º- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e em convênio com o SUS.
Art.7º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL, PARANÁ,
em 05 de julho de 2007. 

LUIZ KOPROVSKI - PREFEITO MUNICIPAL
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L E I Nº 3.993, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006.

(PL nº. 113/2006, do Vereador SEBASTIÃO MANOEL).

“Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, incumbido da implantação das Terapias Naturais para o atendimento da população do Município de Itapira.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal incumbido também, pela expedição do alvará para os profissionais qualificados (Terapeutas Naturistas) com habilitação fornecida por Escola ou Professor Idôneos, legalizados.

§ 1º - Dentre as Terapias Naturais, destacam-se modalidades tais como: Massoterapia, Terapia Floral, Fitoterapia, Acupuntura, Hidroterapia, Cromoterapia, Aromaterapia, Geoterapia, Quiropraxia, Ginástica Terapêutica, Iridologia, Hipnose, Trofoterapia, Naturologia, Oligoterapia, Ortomolecular e Terapias de Respiração.

§ 2º - Para o exercício da função, os profissionais habilitados a exercer as Terapias Naturais citadas no parágrafo primeiro, deverão estar inscritos no CONBRAMASSO - Conselho Brasileiro de Auto-regulamentação da Massoterapia - Órgão de Orientação, de Normatização, de Auto-Regulamentaão e de Ética da Profissão.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir de sua publicação.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessárias, e em convênio com o SUS.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 26 de outubro de 2006.

EngºANTONIO HÉLIO NICOLAI

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na data supra.

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI

ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRATIVA

LEI  No 13.717, DE 8 DE JANEIRO DE 2004 


(Projeto de Lei nº 140/01, do Vereador Celso Jatene - PTB) 

Dispõe sobre a implantação das Terapias Naturais na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

      Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal incumbido da implantação das Terapias Naturais para o atendimento da população do Município de São Paulo. 

      § 1º - Entende-se como Terapias Naturais todas as práticas de promoção de saúde e prevenção de doenças que utilizem basicamente recursos naturais. 

      § 2º - Dentre as Terapias Naturais destacam-se modalidades, tais como: massoterapia, fitoterapia, terapia floral, acupuntura, hidroterapia, cromoterapia, aromaterapia, geoterapia, quiropraxia, ginástica terapêutica, iridiologia e terapias de respiração. 

      Art. 2º - Para o exercício da função, os profissionais habilitados a exercer as terapias naturais citadas no artigo 1º deverão estar inscritos nos respectivos órgãos de classe existentes no Município, Estado ou País. 

      Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

      Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

      Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de janeiro de 2004, 450º da fundação de São Paulo. 


MARTA SUPLICY, PREFEITA 

LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Negócios Jurídicos 


LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Finanças e Desenvolvimento

                          Econômico 

GONZALO VECINA NETO, Secretário Municipal da Saúde 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de janeiro de 2004. 

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal.

LEI 13.640 DE 08 DE SETEMBRO DE 2003. 

(PROJETO DE LEI 240/02)

(VEREADOR ROGER LIN - PMDB)

 
Institui o Dia do Massoterapeuta, e dá outras providências. 


Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, promulga a seguinte lei: 
Art. 1º - Fica instituído, no Município de São Paulo, o Dia do Massoterapeuta, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de maio.

Parágrafo único - O dia ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Câmara Municipal de São Paulo, 10 de setembro de 2003. 

O Presidente, Arselino Tatto 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São Paulo, em 10 de setembro de 2003. 

A Diretora Geral, Lia Mara Meneghel Ribeiro Chagas.

LEI Nº 14.074, de 31 de julho de 2007
(PROJETO DE LEI nº 0163.8/2007, Deputado Estadual Dr. JAILSON LIMA DA SILVA - PT-SC)
INSTITUI O DIA DO MASSOTERAPEUTA no ESTADO DE SANTA CATARINA.


O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Faço saber a todos os habitantes deste Estado que Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica Instituído no calendário oficial do Estado de Santa Catarina o Dia do Massoterapeuta, a ser comemorado, anualmente, no DIA 25 de Maio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Florianópolis,31 de julho de 2007.


LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA - Governador do Estado.
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Edição Número 84 de 04/05/2006  - Ministério da Saúde Gabinete do Ministro
PORTARIA N º 971, de 3 de MAIO de 2006.  - Aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde.

         O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e;

Considerando o disposto no inciso II do art. 198 da Constituição Federal, que dispõe sobre a integralidade da atenção como diretriz do SUS;

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080/90, que diz respeito às ações destinadas a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social, como fatores determinantes e condicionantes da saúde;

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) vem estimulando o uso da Medicina Tradicional/ Medicina Complementar/ Alternativa nos sistemas de saúde de forma integrada às técnicas da medicina ocidental modernas e que em seu documento "Estratégia da OMS sobre Medicina Tradicional 2002-2005" preconiza o desenvolvimento de políticas observando os requisitos de segurança, eficácia, qualidade, uso racional e acesso; 

Considerando que o Ministério da Saúde entende que as Práticas Integrativas e Complementares compreendem o universo de abordagens denominado pela OMS de Medicina Tradicional e Complementar/ Alternativa - MT/ MCA;

Considerando que a Acupuntura é uma tecnologia de intervenção em saúde, inserida na Medicina Tradicional Chinesa (MTC), sistema médico complexo, que aborda de modo integral e dinâmico o processo saúde-doença no ser humano, podendo ser usada isolada ou de forma integrada com outros recursos terapêuticos e que a MTC também dispõe de práticas corporais complementares que se constituem em ações de promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças;    Considerando que a Homeopatia é um sistema médico complexo de abordagem integral e dinâmica do processo saúde-doença, com ações no campo da prevenção de agravos, promoção e recuperação da saúde;

Considerando que a Fitoterapia é um recurso terapêutico caracterizado pelo uso de plantas medicinais em suas diferentes formas farmacêuticas e que tal abordagem incentiva o desenvolvimento comunitário, a solidariedade e a participação social;

Considerando que o Termalismo Social/Crenoterapia constituem uma abordagem reconhecida de indicação e uso de águas minerais de maneira complementar aos demais tratamentos de saúde e que nosso País dispõe de recursos naturais e humanos ideais ao seu desenvolvimento no Sistema Único de Saúde (SUS) e;

Considerando que a melhoria dos serviços, o aumento da resolutividade e o incremento de diferentes abordagens configuram, assim, prioridade do Ministério da Saúde, tornando disponíveis opções preventivas e terapêuticas aos usuários do SUS e, pôr conseguinte, aumentando o acesso, resolve:      

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde.   

Parágrafo único. Esta Política, de caráter nacional, recomenda a adoção pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da implantação e implementação das ações e serviços relativos às Práticas Integrativas e Complementares.

Art. 2º Definir que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde, cujas ações se relacionem com o tema da Política ora aprovadas, devam promover a elaboração ou a readequação de seus planos, programas, projetos e atividades, na conformidade das diretrizes e responsabilidades nela estabelecidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA.   

LEI Nº 3.968, DE 5 DE OUTUBRO DE 1961

Dispõe sobre o exercício da profissão de Massagista, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O exercício da profissão de Massagista só é permitido a quem possua certificado de habilitação expedido e registrado pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina após aprovação, em exame, perante o mesmo órgão.

Art. 2º O massagista devidamente habilitado, poderá manter gabinete em seu próprio nome, obedecidas as seguintes normas:

1 - a aplicação da massagem dependerá de prescrição médica, registrada a receita em livro competente e arquivada no gabinete;

2 - somente em casos de urgência, em que não seja encontrado o médico para a prescrição de que trata o item anterior, poderá ser esta dispensada;

3 - será, somente, permitida a aplicação de massagem manual sendo vedado o uso de aparelhagem mecânica ou fisioterápica;

4 - a propaganda dependerá de prévia aprovação da autoridade sanitária fiscalizadora.

Art. 3º É terminantemente vedado aos enfermeiros optometristas e ortopedistas a instalação de consultórios.

Art. 4º A infração do disposto na presente Lei é punível, sem prejuízo das penas criminais cabíveis na espécie:

a) com fechamento do consultório e recolhimento do respectivo material ao depósito público, onde será vendido, judicialmente, por iniciativa da autoridade competente;

b) com multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), conforme a natureza da transgressão, a critério da autoridade autuante.

Parágrafo único. A multa de que trata a alínea b deste artigo será aplicada em dobro a cada nova infração.

Art. 5º Os processos criminais decorrentes da transgressão do disposto nesta Lei, serão instaurados pelas autoridades competentes, mediante solicitação do órgão fiscalizador nas Justiças do Distrito Federal, dos Estados e Territórios.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1961; 140º da Independência e 73º da República. 
JOÃO GOULART 
Tancredo Neves 
Souto Maior

DECRETO - LEI N. º 8.345, DE 10 de Dezembro de 1945.

Dispõe sobre a  habilitação para o Exercício Profissional.


Artigo 1º - Só é permitido o exercício das profissões de Protéticos, Massagistas, Óticos Práticos, Práticos de Farmácia, Práticas de enfermagem, Parteiras Práticas e Profissões Similares, em todo o Território Nacional a quem estiver devidamente habilitado e inscrito no Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e nos respectivos serviços sanitários, nos Estados.


Parágrafo único -  A inscrição de que trata o presente artigo é obrigatória para os Protéticos, proprietários de oficinas isoladas ou que trabalhem em oficinas anexas a consultórios.


Artigo 2º - Para o cumprimento das instruções necessárias à habilitação nas profissões de que se trata o artigo anterior, expedidas pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Saúde, na conformidade do que dispõe o artigo 6 do Regimento do Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina, baixado pelo Decreto nº 9.810, de 1º de julho de 1.942, a respectiva banca examinadora deverá ser designada pelo referido diretor geral, no Distrito Federal, e pelos diretores dos departamentos estaduais de saúde, nos Estados.


& 1º - O Ministro da Educação e Saúde arbitrará as gratificações a serem concedidas, como honorários pelos serviços prestados, aos membros das bancas examinadoras e aos demais serventuários que tomarem parte nos trabalhos das provas de habilitação de que trata o presente Decreto – Lei. 


& 2º - Os candidatos à inscrição nas provas de habilitação sobre que versa o presente Decreto Lei pagarão a taxa de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros).


Artigo 3º - Este Decreto – Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

FORMAÇÃO PROFISSIONAL
CURSOS TÉCNICOS - RECONHECIDOS

1-  TÉCNICO  EM  MASSOTERAPIA – Vigência 01/12/2003 à 01/12/2008
Órgão Competente = Conselho Diretor da Escola Técnica da Universidade Federal  do Paraná – Curitiba.

Órgão que emitiu o ato = CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO  Parecer n.º 49/78 de 01/02/1978 

Apoio ao Diagnóstico –  (O Diagnóstico é feito pelo Médico)

Educação para a saúde – O autocuidado e Promoção da Postura 

Proteção e Prevenção – Promoção da Saúde e Segurança no Trabalho – Biosegurança nas ações de Saúde – Prevenção de Seqüelas. 

Recuperação e Reabilitação – Prestação de primeiros Socorros – Técnicas Massoterapicas I –  Técnicas Massoterapicas II.

Gestão em Saúde = Organização do Processo de Trabalho em Saúde – Prática Ambulatorial            

CARGA HORÁRIA = 1.280 horas/ aulas
2-  TÉCNICO  EM  TERAPEUTA CORPORAL - Em 31/12/2003 (D.O.E. –SP)
Órgão Competente = Centro de Estudos e Tratamento Alternativo para a Saúde Ltda. – Escolas CETAS - SP.
Órgão que emitiu o ato = SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do ESTADO DE SÃO PAULO, com base no Decreto 30.902/95 e com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Resolução CEE 04/99, Lei Federal 9394/96  CARGA HORÁRIA = 1.200 horas/aulas

3- TÉCNICO  EM  TERAPEUTA ACUPUNTURISTA - Em 31/12/2003- D.O.E 
Órgão Competente = Centro de Estudos e Tratamento Alternativo para a Saúde Ltda. – Escolas CETAS - SP.
Órgão que emitiu o ato = SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do ESTADO DE SÃO PAULO, com base no Decreto 30.902/95 e conforme na Resolução CEE 16/99 e indicação CEE 08/2000 e Lei Federal 9394/96. CARGA HORÁRIA = 1.200 horas/aulas .

4- TÉCNICO  EM  TERAPEUTA ACUPUNTURISTA- Em  /   / - D.O.E 
Órgão Competente = –  CEATA. – SP.

Órgão que emitiu o ato = SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do ESTADO DE SÃO PAULO, com base no Decreto 30.902/95 e com fundamento na Resolução CEE 16/99 e indicação CEE 08/2000 e Lei Federal 9394/96.      CARGA HORÁRIA = 1.200 horas/ aulas.

ESCOLAS TÉCNICAS RECONHECIDAS PELAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO

Área : Saúde - carga horária mínima : 1200 - Habilitação TÉCNICO EM TERAPIAS NATURAIS

	Código da Escola (INEP)
	 
	CNAS
	 

	Mantenedora/ CNPJ/
	01.351.740/0001-35 - Vida Azuul - Centro de Therapia Corporal 

	Nome Fantasia
	Escola Vida Azuul - Endereço/Complemento: João Pinto 30, sala 301 

	CEP/Cidade/UF/Bairro
	88010-970 - FLORIANÓPOLIS - SC - Centro Telefone: 3330727

	Telefone
	3330727             Data Fundação: 06/08/1996 

	Sistema de Ensino
	Estadual 
	Categoria Ensino
	Privada Particular 

	Órgão Competente que aprovou o Plano de Curso
	Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina 

	AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR

	Órgão que emitiu o ato
	 Conselho Estadual de Educação   Sistema de Ensino: Estadual

	Ato
	, Nr. , Data  

	Publicação
	, Data  

	Dirigente q assina o ato
	 Cargo do Dirigente

	Dirigente(s) 
	Mirian De Fátima Ortiz / Sócia Diretora
Fone:3330727   Fax:3330727   vidaazuul@yahoo.com.br

	Código da Escola (INEP)
	 
	CNAS
	 

	Mantenedora
	02.171.655/0001-58 - Centro Integrado Terapias Orientais 

	CNPJ/Razão Social
	02.171.655/0001-58 - Centro Integrado Terapias Orientais 

	Nome Fantasia
	CITOS 

	Endereço/Complemento
	Rua Nereu Ramos 69, 1012/1013 

	CEP/Cidade/UF/Bairro
	88015-010 - FLORIANÓPOLIS - SC - Centro 

	Telefone
	048 - 2235778 

	Data Fundação
	28/09/1998 

	Sistema de Ensino
	Estadual 
	Categoria Ensino
	Privada Particular 

	Órgão Competente que aprovou o Plano de Curso
	Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina 

	AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR

	Órgão que emitiu o ato
	Conselho Estadual de Educação - SC      Sistema de Ensino: Estadual

	Ato
	Parecer, Nr. 649, Data 17/12/2002 

	Publicação
	Diário Oficial SC, Data 20/02/2003 

	Dirigente que assina o ato
	Luiz Henrique da Silveira Cargo do Dirigente: Governador do Estado de SC 

	Texto do Ato
	Art 1, pXIV: Curso de educação profissional de nível técnoco, área da saúde, habilitação Técnico em Terapêuta Integral, Centro Integrado de Terapias orientais, rede privada de esino, minicípio de Florianópolis, parecer n. 649, de 17 de 12 de 2002. 

	Dirigente(s) 
	Jorge Araújo Da Silva Salim / diretor    Fone:048 223 5778   Fax:048 223 5778 E-mail:citos@matrix.com.br        www.citos.com.br 

	NIC:
	23.000873/2003-06
	Área:
	Saúde
	Carga Horária

	Aprovado em:
	02/07/2003
	Vigência:
	De 11/07/2002 a 
	Curso
	Estágio
	Total

	Título(s):
	Habilitação     - TÉCNICO EM TERAPIAS NATURAIS
	1800
	0
	1800

	Analisado por:
	Neli Góes / Conselheira / (048) 2240104


ÁREA : SAÚDE - Carga Horária Mínima : 1200 Habilitação TÉCNICO EM MASSOTERAPIA
	Código da Escola (INEP)
	 
	CNAS
	 

	Mantenedora
	48.292.445/0001-19 - CEATA - Centro de Estudos de Acupuntura e Terapias Alternativas S/C Ltda. 

	CNPJ/Razão Social
	48.292.445/0002-08 - CEATA - Centro de Estudos de Acupuntura e Terapias Alternativas S/C Ltda. 

	Nome Fantasia
	CEATA - Centro de Estudos de Acupuntura e Terapias Alternativas S/C Ltda. 

	Endereço/Complemento
	Rua Lisboa, 424 

	CEP/Cidade/UF/Bairro
	05413-000 - SÃO PAULO - SP - Jardim América 

	Telefone
	30610664 

	Data Fundação
	04/09/2003 

	Sistema de Ensino
	Estadual 
	Categoria Ensino
	Privada Particular 

	Órgão Competente que aprovou o Plano de Curso
	Secretaria de Estado da Educação-SP Gde. S. Paulo - Diretoria de Ensino Reg. Centro-Oeste 

	AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR

	Órgão que emitiu o ato
	 

	Sistema de Ensino
	Estadual 

	Ato
	Portaria , Nr. , Data 14/03/2003 

	Publicação
	, Data 14/03/2003 

	Dirigente que assina o ato
	 Cargo do Dirigente

	Texto do Ato
	Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-2003 Tornando sem efeito a Portaria de 13/03, Retificando Processo 0001703/0003/2002, da CEATA - CENTRO DE ESTUDOS DE ACUPUNTURA e TERAPIAS ALTERNATIVAS. O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto 39.902/95, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução CNE/CEB 04/99, Indicação CEE 08/2000 e à vista do que consta do Processo 0001703/0003/02, expede a presente Portaria: Artigo 1º- Ficam autorizadas a instalação e o funcionamento do CEATA-CENTRO DE ESTUDOS DE ACUPUNTURA e TERAPIAS ALTERNATIVAS, localizado na Rua Lisboa, 424, Jardim América, São Paulo - SP, mantido por CEATA S/C Ltda, CNPJ 48.292.445/0001-19, com o Curso de Educação Profissional, em Nível Técnico: Habilitação Profissional de Técnico em Acupuntura,Área Profissional : Saúde. Artigo 2º- Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter adequados seu Regimento, Plano Escolar e Plano de Curso às normas que forem baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96. Artigo 3º- a presente Portaria perderá a validade se o curso mencionado no artigo 1º não for instalado no prazo de dois anos civis, a contar do ano seguinte ao de sua aprovação. Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Aprovando, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução CNE/CEB 04/99, Indicação CEE 08/2000 e à vista do que consta do Processo 0001703/0003/02, o Plano do Curso de Educação Profissional em nível Técnico: Habilitação Profissional de Técnico em Acupuntura, Área Saúde, junto a CEATA - CENTRO DE ESTUDOS DE ACUPUNTURA e TERAPIAS ALTERNATIVAS, localizado na Rua Lisboa nº 424, Jardim América, São Paulo - SP, mantido por CEATA S/C Ltda, CNPJ 48.292.445/0001-19. O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto 39.902/95, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Indicação CEE 09/97 e à v 

	Home Page
	www.acupuntura.org.br 

	Dirigente(s) wukwang@uol.com.br
	Emília Sizuco Takahashi Kiyohara / Diretora Pedagógic 30610664   Fax:30610664  estkiyohara@ig.com.br   Wu Tou Kwang / Diretor Geral  Fone:30833544/30833544  


Parte inferior do formulário

Parte inferior do formulário

	NIC:
	23.000368/2004-75
	Área:
	Saúde
	Carga Horária

	Aprovado em:
	15/08/2005
	Vigência:
	De 02/10/2003 a 01/09/2004
	Curso
	Estágio
	Total

	Título(s):
	Habilitação     - TÉCNICO EM MASSOTERAPIA
	1200
	600
	1800

	Analisado por:
	Suzete Coló Rossetto / Massoterapêuta E Professora / (11)6161-7475

	NIC:
	23.002590/2004-33
	Área:
	Saúde
	Carga Horária

	Aprovado em:
	15/08/2005
	Vigência:
	De 06/10/2004 a 
	Curso
	Estágio
	Total

	Título(s):
	Habilitação     - TÉCNICO EM MASSOTERAPIA
	1200
	120
	1320

	Analisado por:
	Suzete Coló Rossetto / Massoterapêuta E Professora / (11)6161-7475


Parte superior do formulário

Área : Saúde - carga horária mínima : 1200 Habilitação TÉCNICO EM ACUPUNTURA
	Código da Escola (INEP)
	 
	CNAS
	 

	Mantenedora
	48.292.445/0001-19 - CEATA - CENTRO DE ESTUDOS DE ACUPUNTURA E TERAPIAS ALTERNATIVAS S/C LTDA. 

	CNPJ/Razão Social
	48.292.445/0002-08 - CEATA - Centro de Estudos de Acupuntura e Terapias Alternativas S/C Ltda. 

	Nome Fantasia
	CEATA - Centro de Estudos de Acupuntura e Terapias Alternativas S/C Ltda. 

	Endereço/Complemento
	Rua Lisboa, 424 

	CEP/Cidade/UF/Bairro
	05413-000 - SÃO PAULO - SP - Jardim América 

	Telefone
	30610664 

	Data Fundação
	04/09/2003 

	Sistema de Ensino
	Estadual 
	Categoria Ensino
	Privada Particular 

	Órgão Competente que aprovou o Plano de Curso
	Secretaria de Estado da Educação-SP Gde. S. Paulo - Diretoria de Ensino Reg. Centro-Oeste 

	AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR

	Órgão que emitiu o ato
	 

	Sistema de Ensino
	Estadual 

	Ato
	Portaria , Nr. , Data 14/03/2003 

	Publicação
	, Data 14/03/2003 

	Dirigente que assina o ato
	 

	Cargo do Dirigente
	 

	Texto do Ato
	Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-2003 Tornando sem efeito a Portaria de 13/03, Retificando Processo 0001703/0003/2002, da CEATA - CENTRO DE ESTUDOS DE ACUPUNTURA e TERAPIAS ALTERNATIVAS. O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto 39.902/95, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução CNE/CEB 04/99, Indicação CEE 08/2000 e à vista do que consta do Processo 0001703/0003/02, expede a presente Portaria: Artigo 1º- Ficam autorizadas a instalação e o funcionamento do CEATA-CENTRO DE ESTUDOS DE ACUPUNTURA e TERAPIAS ALTERNATIVAS, localizado na Rua Lisboa, 424, Jardim América, São Paulo - SP, mantido por CEATA S/C Ltda, CNPJ 48.292.445/0001-19, com o Curso de Educação Profissional, em Nível Técnico: Habilitação Profissional de Técnico em Acupuntura,Área Profissional : Saúde. Artigo 2º- Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter adequados seu Regimento, Plano Escolar e Plano de Curso às normas que forem baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96. Artigo 3º- a presente Portaria perderá a validade se o curso mencionado no artigo 1º não for instalado no prazo de dois anos civis, a contar do ano seguinte ao de sua aprovação. Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Aprovando, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução CNE/CEB 04/99, Indicação CEE 08/2000 e à vista do que consta do Processo 0001703/0003/02, o Plano do Curso de Educação Profissional em nível Técnico: Habilitação Profissional de Técnico em Acupuntura, Área Saúde, junto a CEATA - CENTRO DE ESTUDOS DE ACUPUNTURA e TERAPIAS ALTERNATIVAS, localizado na Rua Lisboa nº 424, Jardim América, São Paulo - SP, mantido por CEATA S/C Ltda, CNPJ 48.292.445/0001-19. O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto 39.902/95, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Indicação CEE 09/97 e à v 

	Home Page
	www.acupuntura.org.br 

	Dirigente(s) 
	Emília Sizuco Takahashi Kiyohara / Diretora Pedagógica 30610664   Fax:30610664
estkiyohara@ig.com.br 

Wu Tou Kwang / Diretor Geral  Fone:30833544   Fax:30833544
          E-mail:wukwang@uol.com.br

	NIC:
	23.000734/2003-30
	Área:
	Saúde
	Carga Horária

	Aprovado em:
	29/06/2004
	Vigência:
	De 26/06/0204 a 
	Curso
	Estágio
	Total

	Título(s):
	Habilitação     - TÉCNICO EM ACUPUNTURA
	1200
	120
	1320

	Analisado por:
	Auréllio Luiz Da Silva / Supérvisor De Ensino / (16) 6105929


Área : Saúde - carga horária mínima : 1200 - Habilitação: TÉCNICO EM NATUROLOGIA 

	Código da Escola (INEP)
	 
	CNAS
	 

	Mantenedora
	03.109.438/0001-09 - AÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA DE DESPORTO E EDUCAÇÃO  

	CNPJ/Razão Social
	03.109.438/0001-09 - Ação Beneficente Comunitaria de Desporto e Educação 

	Nome Fantasia
	Centro de Formação e Qualificação Profissional Alternativo 

	Endereço/Complemento
	Rua Luiz Carlos Prestes, 09 

	CEP/Cidade/UF/Bairro
	49020-150 - ARACAJU - SE - Ponto Novo 

	Telefone
	259-0472 

	Data Fundação
	26/04/1999 

	Sistema de Ensino
	Estadual 
	Categoria Ensino
	Privada Particular 

	Órgão Competente que aprovou o Plano de Curso
	Conselho Estadual de Educação de Sergipe 

	AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR

	Órgão que emitiu o ato
	Conselho Estadual de Educação de Sergipe 

	Sistema de Ensino
	 

	Ato
	Resolução, Nr. 243/04, Data 14/12/2004 

	Publicação
	Diario Oficial, Data  

	Dirigente que assina o ato
	Marlene Alves Calumby 

	Cargo do Dirigente
	Presidente 

	Texto do Ato
	Autorizo o funcionamento das habilitações Técnico em Gestão Empresarial, Tecnico em Contabilidade, Tecnico em Secretariado e Qualificação Profissional de Assistente em Gestão Empresarial. 

	Home Page
	 

	Dirigente(s) 
	


Parte inferior do formulário

	NIC:
	23.001662/2005-61
	Área:
	Saúde
	Carga Horária

	Aprovado em:
	03/03/2005
	Vigência:
	De 03/03/2005 a 03/03/2007
	Curso
	Estágio
	Total

	Título(s):
	Especialização  - Terapia Alimentar
	400
	0
	400

	
	Habilitação     - TÉCNICO EM NATUROLOGIA CLÍNICA
	1200
	0
	1200

	
	Habilitação     - Técnico em Massoterapia, Estética e Reparadora
	1210
	120
	1330

	Analisado por:
	Edna Sobral De Moura Dantas  /  Técnica Em Educação  /  79-3179-4225


Parte superior do formulário

	Código da Escola (INEP)
	 
	CNAS
	 

	Mantenedora
	04.943.620/0001-15 - INSTITUTO DE FORMAÇÃO E PESQUISA LTDA - INFOPEQ 

	CNPJ/Razão Social
	04.943.620/0001-15 - Instituto de Formação e Pesquisa Ltda - INFOPEQ 

	Nome Fantasia
	Escola Padrão 

	Endereço/Complemento
	Rua Maruim, 86 

	CEP/Cidade/UF/Bairro
	49010-160 - ARACAJU - SE - Centro 

	Telefone
	31794237 

	Data Fundação
	28/02/2002 

	Sistema de Ensino
	Estadual 
	Categoria Ensino
	Privada Particular 

	Órgão Competente que aprovou o Plano de Curso
	Conselho Estadual de Educação de Sergipe 

	AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR

	Órgão que emitiu o ato
	Conselho Estadual de Educação 

	Sistema de Ensino
	Estadual 

	Ato
	Resolução, Nr. 029/05, Data 03/03/2005 

	Publicação
	, Data  

	Dirigente que assina o ato
	Marlene Calumby 

	Cargo do Dirigente
	Presidente 

	Texto do Ato
	 

	Home Page
	 

	Dirigente(s) 
	Elisabeth Cristina Correia Mello / Diretora Geral
          Fone:31794237   Fax:31794237
          E-mail:elisabethmello@ig.com.br


Parte inferior do formulário

	NIC:
	23.001664/2005-76
	Área:
	Saúde
	Carga Horária

	Aprovado em:
	14/04/2005
	Vigência:
	De 01/01/2003 a 14/04/2007
	Curso
	Estágio
	Total

	Título(s):
	Especialização  - Terapia Alimentar
	400
	0
	400

	
	Habilitação     - Técnico em Massoterapia, Estética e Reparadora
	1210
	120
	1330

	
	Habilitação     - TÉCNICO EM NATUROLOGIA CLÍNICA
	1210
	120
	1330

	Analisado por:
	Edna Sobral De Moura Dantas / Técnica De Educação / 79-3179-4225


Parte superior do formulário

	
Código da Escola (INEP)
	 
	CNAS
	 

	Mantenedora
	06.023.013/0001-62 - ESCOLA HUMANIVERSIDADE HOLÍSTICA CENTRO DE EST. EM NATUROPATIA E TER. COMPLEM. LTDA. 

	CNPJ/Razão Social
	06.023.013/0001-62 - Escola Humaniversidade Holística Centro de Est. em Naturopaia e Ter. Compl. Ltda. 

	Nome Fantasia
	Escola Humaniversidade Holística Data Fundação: 02/12/2003 

	Endereço/Complemento
	Alameda dos Guaramomis 1055 

	CEP/Cidade/UF/Bairro
	04076-012 - SÃO PAULO - SP - Moema 

	Sistema de Ensino
	Estadual 
	Categoria Ensino
	Privada Particular 

	Órgão Competente que aprovou o Plano de Curso
	Secretaria de Estado da Educação-SP Gde. S. Paulo - Diretoria de Ensino Reg. Centro-Oeste 

	AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR

	Órgão que emitiu o ato
	Diretoria de Ensino Região Centro Oeste   Sistema de Ensino: Estadual 

	Ato
	Deliberação, Nr. 39.902/95, Data 05/12/2003 

	Publicação
	Diário Oficial, Data 19/02/2004 

	Dirigente que assina o ato
	Walkyria Cattani 

	Cargo do Dirigente
	Dirigente Regional de Ensino 

	Texto do Ato
	A Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decret0 39.902/95, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução CNE/CEB 04/99, indicação CEE/CEB 08/2000 e à vista do que consta do Porcesso 001143/0003/2003, expede a presente Portaria. Artigo 1º Ficam autorizados a instalação e o funcionamento da ESCOLA HUMANIVERSIDADE HOLISTICA, localizada à Al. dos Guaramomis, 1055, Moema, São Paulo - SP, mantida pela Escola Humaniversidade Holístic Centro de Estudos e Terapias Complementares Ltda, CNPJ 06.023.013/0001-62, com o Curso de Educação Profissional de Técnico em Naturopatia, Área- Saúde. Artigo 2º- Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter adequados seu Regimento, Plano Escolar e Plano de Curso às normas que forem baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96 Artigo 3º - A presente Portaria perdera a validade se o curso mencionado no artigo 1º n'ao for instalado no prazo de dois anos civis, a contar do ano seguinte ao de sua aprovaçao. Artigo 4º Esta portaria entrara em vigor na data de sua plubicaçao. Aprovando, com fundamento na Deliberaçao CEE 01/99, Parecer CNE/CEB 16/99 e Resoluçao CNE/CEB 04/99, Indicaçao 08/2000 e a vista do que consta o Processo 001143/0003/03, Plano de Curso do Curso de Educaçao Profissional de Tecnico em Naturop[atia, Area- Sa[ude, junto a ESCOLA HUMANIVERSIDADE HOLISTICA, localizada a Al. dos Guaramomis, 1055, Moema, Sao Paulo - SP, mantida pela Escola Humaniversidade Holistica Centro de Estudo em Naturopatia e Terapias Complementares Ltda, CNPJ 06.023.013/0001-62. 

	Dirigente(s) 
	Diana Maria Valer / Diretor Administrativo
          Fone:11 50552800   Fax:11 50552800
          E-mail:humaniversidade@uol.com.br www.espacoholistico.com.br 


Parte inferior do formulário

Parte inferior do formulário

	NIC:
	23.003240/2004-80
	Área:
	Saúde
	Carga Horária

	Aprovado em:
	07/12/2004
	Vigência:
	De 20/02/2004 a 
	Curso
	Estágio
	Total

	Título(s):
	Habilitação     - TÉCNICO EM NATUROPATIA
	1200
	200
	1400

	
	Qualificação    - Auxiliar em Massoterapia
	400
	50
	450

	
	Qualificação    - AUXILIAR EM NATUROPATIA
	400
	50
	450

	Analisado por:
	Henrique Cirilo / Terapeuta Oriental -Reg Satosp N°387 / (11)5055-2800


CURSOS LIVRES -  NÃO RECONHECIDOS

Não são Reconhecidos pelas Secretarias de Educação nos Estados, mas exige uma Formação Mínima e uma Atualização continuada.

É Ministrado pôr Professores qualificados nas Técnicas e poderá ser dividido em MÓDULOS     = Módulo I, Módulo II, Módulo III, Módulo IV, V, VI, por técnica.
CARGA HORÁRIA = Com no mínimo de 80 horas/aulas.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO = Contendo todas as Matérias correspondentes a Técnica Terapêutica, e também Anatomia, Fisiologia, Patologia.

Após a conclusão do Curso o Aluno recebe o Certificado

MERCADO DE TRABALHO

A maioria dos Profissionais TERAPEUTAS NATURISTAS trabalha como Autônomos, em Espaços e Institutos Terapêuticos, Spas, a Domicílio e outros.

A Diretoria do SINATEN em parcerias com Empresas está trabalhando para Abrir mais campo de Trabalho:

a) –  Nas Empresas nos diversos setores;

b) –  Na rede Pública de Saúde do País que sejam incorporadas pelo SUS;

c) – Nos Postos de Saúde nos Municípios, através da apresentação do PROJETO do SINATEN  para a Implantação das   TERAPIAS NATURAIS.
PISO SALARIAL  para TERAPEUTAS NATURISTAS – (sugestão do SINATEN)
04 horas diárias = R$:    600,00
06 horas diárias = R$:    904,00
08 horas diárias = R$: 1.200,00

ÉTICA PROFISSIONAL

        A ÉTICA assume a Moral, e Moral é o sistema fechado de valores vigentes e de tradições comportamentais. Ela diz respeito ao enraizamento necessário de cada ser humano na realização de sua vida, para que não fique dependurada nas nuvens.

       Mas a ÉTICA introduz uma operação necessária: abre esse enraizamento e está atento às mudanças históricas, às mentalidades e às sensibilidades cambiáveis, aos novos desafios derivados das transformações sociais. Ela impõe exigências a fim de tornar a moradia humana mais honesta e saudável.

       A ÉTICA acolhe transformações e mudanças que atendem a essas exigências Sem essa abertura às mudanças, a moral se fossiliza e se transforma em moralismo.

       A ÉTICA, portanto, desinstala a moral e impede que ela se feche sobre si mesma. Obriga-a a constante renovação no sentido de garantir a habilidade da moradia humana: Pessoal, Social e Planetária. 

       A ÉTICA nos possibilita a coragem de abandonar elementos obsoletos das várias morais. Confere-nos a ousadia de assumir, com responsabilidade, novas posturas, de projetar novos valores, não pôr modismo, mas como serviço à moradia humana. Não basta sermos morais, apegados a valores da tradição. 

       Cumpre também sermos éticos, abertos a valores que ultrapassam aqueles do sistema tradicional ou de alguma cultura determinada. Abertos a valores que concernem a todos os humanos, com a preservação da casa comum, o nosso esplendoroso Planeta Azul - Branco. 

          Valores do respeito à dignidade do Corpo, da Defesa da Vida, sob todas as suas formas, do Amor à Verdade. 

       Valores que no tornam sensíveis ao novo que emerge, com responsabilidade, seriedade e sentido de contemporaneidade.     Leonardo Boff

ÉTICA NA PROFISSÃO = É a atuação que o indivíduo tem no espaço de seu trabalho e da Atividade Profissional, e em sua relação com os seus colegas, é à busca de uma vida justa e elevada na direção de princípios e do exercício do Bem e da Beleza, é a perspectiva da construção e realização da felicidade, não sozinho mas em coletividade, é saber fazer o bem para os indivíduos e para a sociedade.

ETHOS= em Grego, significa o conjunto de princípios que regem o comportamento humano para que seja consciente livre e responsável.
AS FINALIDADES DO CÓDIGO DE ÉTICA :
1 – Estabelecer Normas e Referências à Formação, Qualificação ao aprimoramento, e aos procedimentos dos (as) Profissionais TERAPEUTAS NATURISTAS. 

2 - Fornecer padrões de conduta aos (as) Terapeutas Naturistas, na sua relação com a Sociedade e com os outros Profissionais da área de Saúde, assim como com os(as) nossos (as) colegas Terapeutas Naturistas.

3 - Observar as implicações Legais da Profissão de Terapeuta Naturista:  Direitos, Deveres e as  Obrigações.
4 - Apoiar e orientar o (a) Terapeuta Naturista no compromisso com o Cliente.

T E R A P E U T A       N A T U R I S T A

É o Profissional da área de Saúde que usa, nos seus procedimentos Terapêuticos, instrumentos fornecidos pela Natureza, tais como : as Plantas, as Flores, a Argila, as Pedras, a Água, os Alimentos, entre outros, e Técnicas próprias da Natureza Humana, que as antigas tradicionais e sábias Civilizações legaram ao Homem contemporâneo, tais como as Técnicas de: Respiração, Exercícios Físicos, Meditação, Massagens os Estímulos Puncturais, entre outros.   

A palavra TERAPEUTA vem do Grego “TERAPEUTEN” significa aquele que cuida e cura a si mesmo, e assim como cuidamos do pequeno Ser que nasce e merece crescer saudável.

A palavra “CUIDAR” (vem do Latim “ CURA ”, antigamente escrita = COERA ), que expressa a atitude de dedicação, disponibilidade e contém em si responsabilidade respeito, ética, consciência, atenção, preocupação, sendo a base para a compreensão do ser humano, trabalhando com liberdade e promovendo a saúde com amor.
HISTÓRIA da  MASSAGEM / MASSOTERAPIA

A MASSAGEM, já era praticada no ano  2.800 antes de Jesus o Cristo pelas antigas civilizações: Chinesa, Japonesa, Egípcia, Persa, Grega.

Com a imigração no inicio do século XX dos orientais para o Brasil, vieram muitos Práticos e Médicos que introduziram na sociedade brasileira as Técnicas de Massagem como instrumental terapêutico.

Os MASSAGISTAS que ao longo dos anos adquiriram as experiências  que foram passando de geração em geração; E com as mudanças no modo de viver das pessoas, alguns se tornaram muito conhecidos pôr atenderem os Jogadores de Futebol.

A partir de 1978 a mídia impressa nacional começou a divulgar anúncios das "famosas casas de massagem for man", em 1979 o consagrado massagista Mário Américo foi preso por exercício ilegal da Medicina acusado de receitar medicamentos.

Com o aumento da procura pôr Profissionais cada vez mais qualificados, houve a necessidade de aperfeiçoamento do Profissional Massagista e, após várias reuniões o estudioso profissional de Massagem Professor WILSON CORREA DE MOURA, que então militava no Distrito Federal, decidiu abraçar a bandeira da promoção, defesa, valorização e dignificação dos verdadeiros profissionais de massagem no Brasil e, depois de vários contatos com colegas da área, médicos e autoridades da área de saúde, decidiu adaptar o termo Masoterapia da língua Espanhola, traduzindo para a língua Portuguesa com a palavra MASSOTERAPIA.

DEFINIÇÃO do Termo MASSOTERAPIA: Etimologicamente a palavra Masso em grego, significa o ato de amassar e Therapeia significa terapia = Tratamento.

A MASSOTERAPIA - Significa o ato de massagear o corpo ou parte dele com fins terapêutico, que de acordo com nosso juízo cinético a massagem é a transmissão aos tecidos orgânicos de movimentos oscilantes de freqüência determinada, com fins terapêuticos e englobando todas as Técnicas Corporais: Shiatsu, Anma, Tui-Ná, Seitai, Shantala, Do-In, Ayurvédica, Reflexologia, Quiropraxia, Reiki, Yoga, Terapia Pranica, Rolfing, entre outras.
O MASSOTERAPEUTA é o Profissional que atua com o conhecimento destas Técnicas Corporais.

Cunhado o novo termo o Professor Wilson Correa de Moura fez uma verdadeira cruzada nacional até que em 1981, introduziu no SESC/SENAC de São José dos Campos - SP, o primeiro serviço de Massoterapia, no Brasil, contando com o apoio de Associação Paulista de Medicina (APM - regional), do Instituto Nacional de Previdência Social (INAMPS) e da Prefeitura Municipal de São José dos Campos – SP (PM SJC), organizou e realizou no SESC/SENAC em 1983, a Primeira Jornada de Massoterapia do Vale do Paraíba, reunindo expositores das áreas de Massagem, Medicina, Fisioterapia e Psicologia, numa iniciativa inédita que mereceu destaque na mídia impressa, televisada e falada nacional.

A partir da realização desse evento o Professor Wilson Correa de Moura buscou a consolidação da nova denominação com a introdução do termo Massoterapia na Enciclopédia Britânica e Barsa e, já em 1985 tivemos o termo Massoterapia inserido nos verbetes dos dicionários brasileiros, elevando à  promoção em nível nacional; coroado de êxito pleno o trabalho abraçado há quatro anos por Wilson de Moura, que o conseguiu resgatar o bom conceito dos profissionais e abrir um novo mercado de trabalho no País para servir à sociedade em geral com carinho e respeito a que faz jus.

Com esta definição do termo MASSOTERAPIA, em todo o Brasil e em outros paises começamos a estruturar a nossa Categoria Profissional, diferenciada e expressiva, um corpo de Profissionais que utiliza seus conhecimentos da Técnica aplicada como recurso e instrumento de Trabalho as MÃOS como extensão do CORAÇÃO e como princípio o “CUIDAR” (que vem do Latim “cura”, antigamente escrita = coera), a qual expressa a atitude de dedicação, disponibilidade e contém em si responsabilidade respeito, consciência, atenção, preocupação e ética, sendo a base para a compreensão do ser humano, trabalhando com liberdade e promovendo a saúde com amor.

O TERAPEUTA (que vem  do Grego “Terapeuten”), significa aquele que cuida e cura a si mesmo antes de tudo, e assim como cuidamos do pequeno Ser que nasce e merece crescer saudável, através das MÃOS que canalizam a energia universal da Vida, e o toque da Massagem no cliente lhe proporciona a segurança, o bem estar e o alívio das dores.

Ser MASSOTERAPEUTA, do seu Corpo constituído pôr nós Profissionais, com nossas Especialidades Técnicas, nossas idéias, nossos sentimentos e nossa expressão que consiste em nossa ação na comunidade; E assim podermos crescer saudáveis no momento em que estamos vivendo, com os avanços tecnológicos e científicos na área da saúde visando o bem estar das pessoas.

A Profissão de MASSOTERAPEUTA integrar-se perfeitamente na equipe multidisciplinar da Saúde, que pelo cuidar re-humaniza a relação no ato terapêutico.

Agradecemos imensamente o Professor Wilson Correa de Moura por ter introduzido o termo MASSOTERAPIA em nosso querido BRASIL e, por continuar atuante no atendimento de sua clientela tendo organizado e sistematizado a MASSOTERAPIA, na abordagem global, no esporte e relaxamento, e é associado ao CONBRAMASSO.

MILTON ALVES DOS SANTOS – Terapeuta Naturista, Massoterapeuta, Acupunturista.   

TERAPEUTAS NOS ESTADOS DO BRASIL

Números de Profissionais existentes nas Principais Cidades dos Estados (Formula: N.º Terap. :-200 = %)
CIDADE/UF          SP/SP     SP/Int.                  Rio/RJ    Curitiba/PR    Londrina/PR   Maringá/PR 

N.º Terapeutas       15.577   15.148= (30.725)    4.054            1.586              193                  109=(1.888)   

Percentagem %       77,9        75,7 = (76,8)           20,3             7,9                  1,0                   0,5 =(9,4)
CIDADE/UF           Belo Horizonte/MG    Juiz de Fora/MG   Uberlândia/MG       Setor Industrial
N.º Terapeutas 

1.030

             207                       142

  75=(1.454)


Percentagem %

  5,2

              1,0                       0,7
                             0,3=(7,2)
CIDADE/UF    Porto Alegre/RS    Brasília/DF    Salvador/BA   BA/Int.    Vitória/ES    Florianópolis/SC 

N.º Terapeutas        880
            570  
                 476          101 =(577)           430

    319
Percentagem %       4,4    
            2,9
                 2,4
            0,5 =(2,9)           2,2                    1,6
 

CIDADE/UF 
Goiânia/GO    Recife/PE    Cuiabá/MT   Belém/PA   Fortaleza/CE    Campo Grande/MS.  

N.º Terapeutas      263               256
                  212
   187              178                               153
Percentagem %      1.3               1,3
                  1,1
                0,9               0.9                               0,8
CIDADE/UF         Natal/RN        Aracaju/SE        João Pessoa/PB         Maceió/AL          São Luiz/MA.   

N.º Terapeutas            117

    113

          84

       77

              63
Percentagem %           0,6

   0,6

      0,4

       0,4          
                         0,3        
CIDADE/UF          Manaus/AM           Rio Branco/AC      Macapá/AP        Palmas/TO       Teresina/PI  
N.º Terapeutas             56

         20
             20                          10 
                 5        
Percentagem %           0,3

        0,1

0,1                       0,05 
             0,03                   
CIDADE/UF         Porto Velho/RO           Boa Vista/RR . 
N.º Terapeutas               5                                   3               .                      
Percentagem %          0,03                               0,02            .
TOTAL de 34 REGIÕES: 26 Estados, 01 Distrito Federal e 07 outras Cidades.    
TOTAL   de  TERAPEUTAS em SETEMBRO de 2006 =  65.698

CAPITAIS:  ARACAJÚ – SE  BELO HORIZONTE – MG.  BRASÍLIA – DF. BELÉM – PA BOA VISTA – RR   CAMPO GRANDE – MS.   CUIABÁ –  MT.  CURITIBA – PR.    FLORIANÓPOLIS – SC. FORTALEZA – CE    GOIÂNIA – GO  JOÃO PESSOA – PB. MACAPÁ – AP.      MACEIÓ – AL.   MANAUS – AM      NATAL – RN.   PALMAS – TO   PORTO ALEGRE – RS.  PORTO VELHO – RO        RECIFE – PE           RIO BRANCO – AC   RIO DE JANEIRO – RJ.  SALVADOR – BA   SÃO LUÍS – MA  SÃO PAULO – SP.   TERESINA – PI.  VITÓRIA – ES.
Fonte: SINATEN - Sindicato Nacional dos Terapeutas Naturistas  Fone: (11) 5575-5431 Milton Alves


[image: image4.wmf]
   SINATEN - Sindicato Nacional dos Terapeutas Naturistas
R: Dr. Neto de Araújo,397 A conj. 1A-V. Mariana - São Paulo - SP. CEP: 04111-001
Tel. /Fax: (011) 5575-5431 - E-mail: sinaten@sinaten.com.br  Site: www.oterapeuta.org.br
CONVÊNIOS e BENEFÍCIOS : Colônias De Férias, Hotéis, Pousadas, Chalés; Em Todo O Brasil.- Seguros E Planos De Saúde e o Auxílio Funeral Ou Invalidez ®.

OBS: Informar o Número que consta em sua Carteira de Identificação de Associado ao SINATEN.

PODEM ASSOCIAR-SE - Os Trabalhadores Profissionais Terapeutas Naturistas com as Técnicas de: Massoterapia, Massagem e Afins, Acupuntura, Fitoterapia, Homeopatia, Florais, Naturologia (Terapias com Água, Argila, Ar e Trofoterapia), entre outras.
O ASSOCIANDO RECEBERÁ estes Documentos com Validade em todo o BRASIL:
1 – A  CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO TERAPEUTA NATURISTA ®

2 – O  CERTIFICADO DE FILIAÇÃO DO TERAPEUTA NATURISTA ®

3 – O  CÓDIGO DE ÉTICA DO TERAPEUTA NATURISTA ®

ATENÇÃO! <> ORIENTAMOS OS TRABALHADORES PROFISSIONAIS TERAPEUTAS NATURISTAS:
 
TODOS DEVEM FAZER O
*** CADASTRO NA PREFEITURA DE SEU MUNICÍPIO.***
e a INSCRIÇÃO NO INSS, para futuramente requerer a aposentadoria.
Evento:-Audiência Pública "Reconhecimento da profissão dos Terapeutas Naturalistas"
Data:-05/12/2008 a 05/12/2008           Horário:-09 horas

Local:-Plenarinho          Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Centro Cívico - Curitiba – PR
BREVE HISTÓRICO DAS TÉCNICAS

   *SOMOS GUIADOS POR DEUS e ELE ESTÁ CONOSCO,   estamos   COM  AS  MÃOS  NA FELICIDADE  DE   2007*

    *E DEUS  NOS  AJUDARÁ   EM   NOSSOS OBJETIVOS .................   AGORA      AMANHA    E      PRA     SEMPRE*
Terapeuta - Profissional que exerce a terapêutica e conhece sua indicação.

Terapia - Parte de medicina que estuda e põe em prática os meios adequados para aliviar ou curar os doentes.

Saúde - É o estado de completo bem estar físico, mental e social de um indivíduo.

MASSAGEM  É PROFISSÃO RECONHECIDA PÔR LEI FEDERAL N. º 3.968 de 05 de OUTUBRO de 1.961. Temos registrado, o Código de Ética do Massagista/ Massoterapeuta.


A MASSAGEM, já era praticada no ano  2.800 antes de Jesus o Cristo pelas antigas civilizações: Chinesa, Japonesa, Egípcia, Persa, Grega. Foi introduzida no Brasil pelo Exercito Brasileiro, e com a imigração no inicio do século XX dos orientais para o Brasil, vieram muitos Práticos e Médicos os quais aplicaram as Técnicas de Massagem como instrumental terapêutico na sociedade brasileira.

Os Massagistas que ao longo destes anos adquiriram as experiências  que foram passando de geração em geração; E com as mudanças no modo de viver das pessoas, alguns se tornaram muito conhecidos ao atenderem  Jogadores de Futebol, com o aumento da procura pôr Profissionais cada vez mais qualificados, houve a necessidade de aperfeiçoamento do Profissional Massagista.  

A denominação MASSOTERAPIA e MASSOTERAPEUTA foi assim definida no ano de 1.980 Englobando todas as Técnicas Corporais: Shiatsu, Anma, tui-ná, Shantala, Do - In, Ayurvédica, Drenagem Linfática, Reflexologia, Quiropraxia, Yoga, Reiki, Terapia Pranica, Rolfing entre outras. Começamos a estruturar nossa Categoria Profissional, diferenciada e expressiva. 
Um corpo de Profissionais que utiliza como recurso e instrumento de Trabalho as MÃOS como extensão do CORAÇÃO e como princípio o “CUIDAR” (vem do Latim “cura” , antigamente escrita = coera ), que expressa a atitude de dedicação, disponibilidade e contém em si responsabilidade respeito, ética, consciência, atenção, preocupação, sendo a base para a compreensão do ser humano, trabalhando com liberdade e promovendo a saúde com amor. Cuidar de si mesmo, antes de tudo, pois a palavra TERAPEUTA (vem do Grego “Terapeuten”), significa aquele que cuida e cura a si mesmo, e assim como cuidamos do pequeno Ser que nasce e merece crescer saudável, através das MÃOS que canalizam a energia universal da Vida, e o toque da Massagem no cliente lhe proporciona: segurança, bem estar e alívio das dores. 


Ser  MASSOTERAPEUTA, do seu Corpo constituído pôr nós Profissionais, com nossas Especialidades Técnicas, nossas idéias, nossos sentimentos e nossa expressão que consiste em nossa ação na comunidade; E assim podermos crescer saudáveis no momento em que estamos vivendo, com os avanços tecnológicos e científicos na área da saúde visando o bem estar das pessoas, a nossa Profissão de MASSOTERAPEUTA se faz necessária integrar-se na equipe multidisciplinar da Saúde, que pelo cuidar re-humaniza a relação no ato terapêutico.  Milton Alves  –  Terapeuta Naturista / Massoterapeuta.

O QUE É MASSAGEM ? -  Podemos defini-la como um conjunto de manobras, aplicadas com as mãos (nem sempre), sobre a pele com finalidades, normalmente, estéticas ou terapêuticas.

O termo massagem poderia ser comparado a um "guarda-roupa" no qual encontramos vestimentas para diferentes ocasiões. Notem que é a ocasião que determinará o estilo de roupa que usaremos. Não podemos usar a mesma roupa em todas as ocasiões. Assim é com a massagem. Existem diferentes estilos com efeitos distintos.E pode atuar de maneira a proporcionar um Equilíbrio Energético, a atuação Neurocirculatórias ou seja: Efeitos sobre o  Sistema Nervoso e Circulação de Retorno, Venosa e Linfática (em 2º plano temos os efeitos sobre os tecidos). Ainda nesta ótica inserem-se as massagens chamadas Reflexas, (preferimos chamá-las de Sensibilizações) e que são feitas em partes do corpo como pés (Podal), mãos (Quirodal) e orelhas (Auricular) buscando os mesmos efeitos, ou seja, atuar sobre órgãos do corpo via Sistema Nervoso Central (SNC).

CONTRA-INDICAÇÕES - Insuficiência Renal, Pós Operatório, Infarto do Miocárdio, Gravidez de Risco, Feridas, Trombose -  A "PA" limite para que possamos fazer massagem corporal profunda, sem riscos, é a de 15/09.
Milton Alves  –  Terapeuta Naturista / Massoterapeuta / Acupunturista
QUIROPRAXIA = Técnica utilizada por terapeutas para manipulação e ajustamento da coluna vertebral visando restabelecer a saúde. Os quiropráticos analisam e corrigem interferências dos nervos da espinha, que podem ser resultado de trauma físico, de interferência durante o processo do parto, tensão mental excessiva, de nutrição falha ou de má postura. 

REFLEXOLOGIA = Terapia de característica não evasiva que, através de estímulos específicos, trabalha pontos reflexos dos pés, mãos e orelhas. Através destes micro-sistemas é possível tratar, prevenir, equilibrar qualquer disfunção orgânica seja relacionado à glândulas, órgãos, músculos, ossos, etc.

REIKI = Palavra Japonesa que significa Energia de Vida Universal ( rei – universal e ki a força da energia vital ), que está presente em todos os seres vivos. O Reiki uma arte de cura muito antiga com origem desconhecida, redescoberto por Mikao Usui ( final de século XIX ). Como terapia de cura, o Reiki é um método de saúde natural, que trabalha com esta energia, através das mãos. É uma Terapia Energética Natural que além de ativar glândulas, órgãos, sistema nervoso e imunológico, auxilia no tratamento do estresse e da depressão. 

SHIATSU = Esta terapia oriental segue os mesmos princípios da acupuntura com a diferença que não se utilizam agulhas e sim, a pressão do dedo do terapeuta sobre pontos específicos (shi = dedo e atsu = pressão). Visa restabelecer o equilíbrio energético, a saúde física/ emocional.

TERAPIA FLORAL = Terapia que utiliza a essência das flores que por estarem impregnadas de energias vitais, agem no corpo sutil corrigindo seus desequilíbrios. 

ACUPUNTURA = 
Método terapêutico usado desde milênios, mais conhecido na Medicina Oriental pelos chineses e japoneses, e que consiste na introdução indolor de pontos específicos na superfície do corpo, utilizando-se finísimas agulhas em pontos cutâneos precisos, com o objetivo de tratar diversas enfermidades segundo lista de doenças tratáveis por esta terapia. Organização Mundial de Saúde (OMS) em 1979.
FITOTERAPIA  = Terapia que utiliza e valoriza as plantas, nas qualidades e energia, como aliados poderosos na superação da doença e na manutenção da saúde, harmonizando as qualidades e a energia do indivíduo, com base no princípio vital (força vital) comum ao homem e plantas, por fazerem parte da natureza. Desde os mais remotos tempos que as plantas vêm sendo utilizadas para cura de muitas doenças, ela foi transmitida oralmente, de geração em geração, por chás, emplastos, cataplasma e compressas.
IRIDOLOGIA=  Terapia fundamentada na observação, descrição e comprovação de sinais encontrados na íris. (uma das mais complicadas estruturas do corpo humano - "o olho"); constata-se a partir das marcas ou sinais na íris, púpila e esclerótica (esclera), a condição, sinais refletida nos vários orgãos ou sistemas ou sistemas corporais, das áreas de congestão ou toxides acumulada. 

AROMATERAPIA = Terapia que aplica os aromas dos óleos essênciais para reequilibrar disfunções emocionais, energéticas e físicas, atuando na cura e prevenção de doenças, cientificamente comprovada a eficiência como: anti-sépticos, cicatrizantes, anti-infecciosos e calmante. Amplamente utilizada na Terapia e sua aplicação externa pode ser em: massagens, compressas, inalações, cosméticos, etc.
Utilizada pelos egípcios (Cleopatra a mais célebre) e mesopotâmicos. 

AURA-SOMA = Terapia que através das cores utiliza os elementos da natureza de forma contemporânea para ajudar o ser humano a vencer os desafios do mundo atual, eliminando bloqueios físicos, mentais, emocionais e espirituais.
CROMOTERAPIA =  Terapia a que restaura o equilíbrio-energético do ser vivo (corpo etéreo), através da reposição restauração ou regeneração dos seus campos eletromagnéticos em defasagem, utilizando-se de ondas (luz, orgânica, mental e ou ambiental), utilizando-se cores do espectro cromático do sol, ou seja: vermelho, laranja, amarelo, verde, azul, anil (índigo) e violeta

HIDROTERAPIA = Através da utilização da água em banhos, escaldapés, fricções energéticas, fontes naturais, etc, promove-se o reequilíbrio e o retorno da saúde. 

CINESIOLOGIA= Tratamento realizado através do estudo e da aplicação dos movimentos articulares e posturais do ser humano. Consiste em promover fortalecimento, alongamento e resistência muscular estabilizando as articulações, recuperando e prevenindo lesões articulares; estimula a conscientização postural, corrige os desvios posturais da coluna vertebral através de exercícios específicos, melhora a qualidade de vida com a modalidade aeróbica de exercícios. 

DIETOLOGIA =: Terapia intimanente ligada à nutrição, A qualidade de vida, o equilíbrio alimentar, o cozimento correto e frugalidade bem dosada são os alicerces para o bem estar e a saúde. 

FENG SHUI = É uma técnica milenar chinesa de harmonização ambiental. Esta técnica estuda e analisa a energia do local, o chi, além de considerar também sua interação com os 5 elementos. A sabedoria milenar chinesa diz que a saúde se compõe de conjunto de fatores: habitação saudável, alimentação correta, prática regular de exercícios, equilíbrio energético do ser humano.

KIRILIANGRAFIA = Técnica baseada na análise da aura por fotografia obtida através da máquina Kirlian onde o terapeuta identifica disfunções energéticas e orgânicas

MAGNETOTERAPIA = Terapia que consiste em restabelecer a saúde através das técnicas de aplicação externa de magnetos em áreas afetadas ou nas extremidades do corpo

MUSICOTERAPIA = Através do conjunto de ondas vibratórias nascidas de instrumentos que o musicoterapeuta utiliza para harmonizar corpo e mente.

P.N.L = Programação Neuro Linguística. - Neuro: refere-se ao subconsciente, este responsável pelas reações psicológicas e fisiológicas, captadas pelos cinco sentidos principais. Linguística: linguagem nos pensamentos, na comunicação com outros e o comportamento. Consiste em uma Terapia Alternativa que estuda os meios de ampliar comportamentos vizando resultados, enfocando: o que é, como é e estratégias internas do pensar

RADIESTESIA E RADIÔNICA = A palavra "Radiestesia"vem do latim: radius (radiação) e do grego: disthesis (sensibilidade), significando portanto "a sensibilidade às irradiações". A Radiestesia como campo de estudos trata da sensibilidade dos seres vivos às radiações. 

TAI-CHI-CHUAN = Através de movimentos suaves e circulares, restaura a harmonia e o equilíbrio nos níveis físico, mental e emocional, proporcionando bem estar para o corpo e mente, munindo a vitalidade, promovendo um estado de maior serenidade e adaptabilidade à diversas circunstâncias da vida, por favorecer a saúde resultando a longevidade. 

CHI KUNG = A prática do Chi Kung (QI GONG) é realizada com exercícios respiratórios (veículo do QI) e movimentos harmônicos do corpo, em posições determinadas. 

SAMKHYA =  "A Terapêutica Samkhya - TS é um conjunto de abordagens terapêuticas que usa técnicas indianas e metodologia ocidental visando levar a pessoa a auto realização por meio da percepção de que é um organismo bio-psíquico-social, portanto, uma Onitude - uma totalidade multifacetada e única. A TS é a aproximação conceitual, filosófica e técnica entre conceitos da "doutrina descritiva" indiana, elaborada por Kápila (século VII a.C.), o Yôga, aspectos sócio-dinâmicos da cultura tântrica indiana - especialmente a exualidade, a Fenomenologia, o Existencialismo e teorias psico-dinâmicas. 

GEOTERAPIA=  Terapia que utilizando-se da Terra ( argila/barro - portadora da energia telúrica ), no combate às doenças é um dos recursos mais antigos e tradicionais da humanidade. Seu poderoso efeito deve-se à capacidade da terra de reter energia, terapia que pode ser combinada com fitoterapia, aromaterapia, etc

GEOBIOLOGIA = É o estudo da interação energética entre o habitante e o habitat, analisando a contaminação elétrica ou eletromagnética, os materiais tóxicos empregados na construção e os efeitos das radiações e da radioatividade terrestres que se apresentam no local onde está ( ou será ) edificado o imóvel. Estuda ainda, a interação entre todas essas energias e as geradas pelo ser humano. Muitas enfermidades e transtornos sofridos por numerosas pessoas aparecem associados à radiações procedentes do subsolo dos lugares habitados como por exemplo falhas ou fissuras no solo, camadas freáticas, alterações do campo magnético terrestre. 
Milton Alves  –  Terapeuta Naturista / Massoterapeuta e Acupunturista.

ORAÇÃO DO TERAPEUTA MAIMONIDES

Oh Deus! Criaste o corpo do homem com infinita bondade. Uniste nele inúmeras Forças, incessantemente em funcionamento, como tantos instrumentos, de forma a preservarem em sua totalidade esta bela casa contendo sua alma imortal, e estas forças atuam com toda a ordem, concórdia e harmonia imagináveis.

       Mas se a franqueza ou a paixão avassaladora perturbam essa harmonia, estas forcas atuam umas contras as outras e assim o corpo volta para a lama de onde se originou.

       Mandaste para o homem teus mensageiros,as doenças que anunciam a aproximação do perigo e desafiam-no a se preparar para ultrapassá-los.

       A divina providencia designou-me para cuidar da vida e da saúde de suas criaturas. Possa o amor pela minha arte atuar em mim todos os momentos,de forma que nem a avareza,nem a mesquinhez, nem a sede pela gloria ou pela boa reputação tomem minha mente, pois, sendo inimigos da verdade e da caridade, poderiam facilmente me iludir e me fazer esquecer do meu sublime propósito de fazer o bem para suas crianças.

       Dão-me forcas para o coração e a mente, de forma que ambos estejam prontos para servir o rico e o pobre,o bondoso e o maldoso, amigo ou inimigo que nunca eu possa ver no paciente nada alem de um semelhante em estado de dor. Terapeutas mais experientes do que eu, desejarem me aconselhar, inspira-me de confiança neles e obediência para com reconhecimento deles,pois o estudo da ciência e grande. Não e dado a um apenas ver tudo que os outros vêem.

       Que eu possa ser moderado em tudo, exceto no conhecimento desta ciência, no que se refere a ela , que seja insaciável.

       Fornece-me a força e a oportunidade de corrigir o que adquiri e sempre estender seus limites,pois o conhecimento e tão limitado quanto o espírito do homem, diariamente, enriquecendo-se com as novas aquisições.

       Hoje ele pode descobrir os erros de ontem e amanhã ele pode adquirir novas luzes naquilo em que se sente seguro hoje.

       Oh Deus! Aqui estou eu, pronto para minha vocação.       

Amém.
a.a.a.: Aluízio J.R.M Jr. e  Milton Alves
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